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ENCAMINHADA NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO
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Secretário Leg slativo
Ato nO 005l2012/SR GAB,P/AlE

I AUTOR: DEPUTADO EDSO I MARTINS - PMDB

Indica ao Diretor do Departamento de Estradas
e Rodagens do Estado de Rondônia, a
construção da ponte sobre o Rio Muqui
localizado na 4a linha, que liga o município de
PJesjd~n~e \ Médici aos municípios de
Castanheiras e Nova Brasilândia.
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O Parlamentar gue abaixo subscreve, in ica na forma.regimental ouvido o douto
Plenário, seja a presente indicação encaminhada ao Diretor do Depártamento de Estradas e
Rodagens do Estado de Rondônia, a construção da pon e sobre o Rio Muqui localizado na 4a linha,
que liga o município de Presidente Médici aos municípios de Castanheiras e Nova Brasilândia.

s son Martins
Líder do Governo

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

Apresentamos esta proposição solicitando a construção da po-nte sobre o Rio Muqui
localizado na 4a linha, que liga o município de Presidente Médici aos municípios de Castanheiras e
Nova Brasilândia.
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A construção da ponte e conseqüente conservação pelo Governo do Estado, permitirá
maior facilidade de acesso aos municípios vizinhos e às comunidades rurais constituídas por
centenas de famílias que produzem tanto hortifrutigranjeiros como na área agrosilvopastoril, que
trabalham promovendo o desenvolvimento daquela região.

Assim, é de grande importância para o desenvolvimento sócio-
econômico daquela região, tendo em vista a seguri ade .quetrarã para a trafegabilidade de veículos.
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Ante ao exposto, agradecemos o apoio dos Nobres.Deputados quanto a aprovação

desta proposição.
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